
DECRETO nº 8.569, DE 31 DE MARÇO DE 2020.

Dispõe sobre a alteração do caput do art. 3º do Decreto nº 8.561, de 18 de março de 2020, que declarou
Situação de Emergência no Município de Brusque e definiu outras medidas para o enfrentamento da
pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso IV do art.
82 da Lei Orgânica do Município, considerando o Decreto Estadual nº 535, de 30 de março de 2020, que
prorrogou a quarentena para o combate ao COVID-19 até 07/04/2020,

DECRETA:

Art. 1º O caput do art. 3º do Decreto nº 8.561, de 18 de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 3º Os titulares dos órgãos da Administração Direta e Indireta deverão suspender, pelo período de 7
(sete) dias, contados do dia 01/04/2020 (quarta-feira), as atividades e os serviços públicos não
essenciais que não puderem ser realizados por meio digital ou regime de trabalho remoto.” (NR)

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir de 01/04/2020.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 31 de março de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE

Prefeito de Brusque
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Procurador-Geral do Município
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